
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 94/2025
 
 
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Município de Carnaubal/CE; OBJETIVO: Estabelecer um sistema de
cooperação entre o TJCE e o Município de Carnaubal/CE, visando oferecer condições que compatibilizem os altos interesses da
Justiça e da sociedade por meio da cessão de servidores municipais; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8516256-46.2025.8.06.0000;
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados a partir de 31/12/2025; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 148 e 184, da Lei nº 14.133/21,
o Decreto Estadual Nº 32.960, de 13 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a cessão de servidores da Administração Pública
Estadual c/c Portaria No 2.411, de 18 de outubro de 2023, que disciplinam a cessão dos servidores deste Poder Judiciário para órgão
externo; DATA DA ASSINATURA : 17 de Novembro de 2025; SIGNATÁRIOS: Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto e José
Weliton Souza Leite.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2025
 
 
 
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJ/CE, Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará – ESMEC,
Tribunal Regional Federal da 5ª Região – TRF5, Escola de Magistratura Federal da 5ª Região – ESMAFE, Tribunal Regional Eleitoral
do Ceará – TRE/CE, Escola Judiciária Eleitoral Cearense –EJEC, Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região – TRT7, Escola Judicial do
TRT7, Tribunal de Contas do Estado do Ceará – TCE/CE, Instituto Escola Superior de Contas e Gestão Pública Ministro Plácido Castelo
(IPC), Ministério Público do Estado do Ceará, Escola Superior do Ministério Público do Estado do Ceará – ESMP/CE, Defensoria Pública
do Estado do Ceará – DPGE/CE, Escola Superior da Defensoria Pública –ESDP, Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil
– Secção Ceará – OAB/CE, Escola Superior da Advocacia Ceará – ESA/CE; OBJETIVO: A instituição da Rede de Escolas Jurídicas do
Ceará REJ/CE, aliança destinada à mútua colaboração acadêmica e científica entre os cooperantes; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
arts. 37 caput, 39, § 2º, 93, IV, 105, § 1º, I, III-A, § 2º, I e 241 da CF/1988, a Lei 14.133/2021 (art. 184) e o Decreto nº 11.531/2023
(arts. 1º, II, 2º, III, 24 e 25); PROCESSO ADMINISTRATIVO : 8529483-50.2025.8.06.0000; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses,
contados a partir da data de sua assinatura; DATA DA ASSINATURA:  11 de julho de 2025; SIGNATÁRIOS: Francisco Roberto
Machado, Presidente do TRF5. Cid Marconi Gurgel de Souza, Diretor da ESMAFE. Maria Iraneide Moura Silva, Presidente do TRE/CE.

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/159760 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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